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Processo de Contratualização das USF e das UCSP 

COMO O "JOGO" NÃO COMEÇOU AO MESMO TEMPO PARA TODOS  

A FNAM dá a conhecer a todos os interessados o documento sobre Clusters de Contexto 
para Unidades Funcionais e Agrupamentos de Centros de Saúde (ACeS), produzido pela 
Administração Central dos Serviços de Saúde (ACSS) e remetido pelo Departamento de 
Contratualização (DC) das Administrações Regionais de Saúde (ARS) a alguns Diretores 
Executivos (DE) dos ACeS, sem que aos sindicatos, parceiros no processo de negociação da 
Portaria 377-A/2013 de 30 de Dezembro sobre contratualização com as Unidades de Saúde 
Familiar (USF), tenha sido dado qualquer conhecimento. Tudo isto a apenas 1 mês e meio 
do prazo limite para a conclusão da Contratualização Interna com as USF e Unidades de 
Cuidados de Saúde Personalizados (UCSP). 

Lamenta-se e regista-se mais  um procedimento enviesado que apenas pretende criar 
assimetrias de tempo e nível de preparação para um processo que devia ser obrigatoriamente 
de negociação e responsabilidade partilhada. 

Convém relembrar desde já alguns passos da portaria negociada entre o ministério da 
saúde e os sindicatos médicos e o rol de incumprimentos que a mesma já leva, uma vez 

mais e como tem sido hábito, por parte do Ministério da Saúde (MS), ACSS e algumas ARS. 

1 – Os sindicatos médicos (FNAM e SIM) concluíram em 5 de Dezembro o processo negocial 

que levou à publicação da Portaria 377-A / 2013 em 30 de Dezembro (25 dias depois). 

2– Essa portaria fixa no seu Artigo 4.º alguns compromissos devidamente calendarizados. 
Um deles refere-se à publicação até 15 de Dezembro (data anterior à publicação da própria 
portaria), dum despacho do membro do governo responsável pela área da saúde 

1 - O peso dos indicadores nacionais, os critérios gerais para a definição das metas a 
contratualizar e o referencial das metas de cada indicador nacional para o processo de 
contratualização é determinado anualmente por despacho do membro do governo 

responsável pela área da saúde, a publicar até 15 de dezembro do ano anterior a que se 
refere. 

Levando já dois meses de incumprimento o referido despacho continua por publicar.  

No entanto tal facto não impediu a ACSS de já ter divulgado junto das ARS um documento 
sobre Clusters de Contexto para Unidades Funcionais e ACeS bem assim como a 
"Caracterização de cada ACeS e respectivas unidades" e os "Referenciais para a 
contratualização por ACeS e por unidade funcional".  

Alertam-se desde já as diversas equipas USF e UCSP, a analisarem os dados e a 
validarem-nos. Se tiverem dúvidas, exijam a fundamentação dos números apresentados. 
Mas para tal devem ter acesso imediato aos referidos documentos. 

3 – Fixa ainda a Portaria que: 

A ACSS,IP publica no sítio da internet a metodologia de contratualização que 
operacionaliza a presente portaria até 15 de dezembro do ano anterior a que se refere. 

Uma vez mais a ACSS, não cumpre um único prazo exigido pela própria legislação oriunda do 
ministério e ainda por cima, não sofre qualquer tipo de consequências! A publicação deste 
documento foi efectuada com mais de um mês de atraso, 28 de Janeiro de 2014. 
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4 – Acompanhamento externo do processo de contratualização (artigo 7º): urge constituir, 
em cada ARS, a respectiva comissão de acompanhamento, visto que já tem muita matéria 
para deliberar. 

Resumindo:  

Estando estabelecido na referida portaria que: 

A carta de compromisso deve ser firmada pelas partes, até 31 de março do ano a que 
se refere,  

e tendo em consideração os atrasos atrás identificados que não poderão de modo algum 
reflectir-se sobre as unidades de saúde e seus profissionais, a FNAM, que deu o seu melhor 
contributo para que o processo corresse sem sobressaltos, responsabiliza desde já os 
órgãos envolvidos (ACSS e DC das ARS) pelas eventuais perturbações que possam advir 

destes incumprimentos e não poderá aceitar que daqui resultem assimetrias no acesso à 
informação, nem derivas impositivas perante um processo que tem de ser negociado e 
transparente.   

Dos senhores DE dos ACeS que, mesmo sem o despacho ministerial previsto, já possuem a 
informação referida, só podemos admitir a imediata divulgação da mesma pelas suas USF e 
UCSP para que as diferentes equipas envolvidas possam iniciar o processo de validação 
dos dados que lhes dizem directamente respeito. 

Aqui o jogo não começou ao mesmo tempo para todos. Aliás, para uns, ainda nem sequer 
começou. 

Segue o link 

https://cld.pt/dl/download/8219ccee-b421-4787-9705-
1143711808a3/RM_003_clusters_contexto_2014_02_11__11_46_29.HTML?public=8219cc
ee-b421-4787-9705-1143711808a3  

 

 A Comissão Executiva da FNAM 

Porto, 14.02.2014 
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